Estado do Rio Grande do Sul
MUNICIPIO DE BENTO GONCALVES
PODER EXECUTIVO

LEI MUNICIPAL N° 6.199, DE 11 DE ABRIL DE 2017.

AUTORIZA A ABRIR CREDITO
ESPECIAL NO VALOR DE RS
150,00.

GUILHERME RECH PASIN, Prefeito Municipal de Bento
Gongalves,

Fago saber que a Camara Municipal de Bento Gongalves aprovou e
€u sanciono e promulgo a seguinte:

Art. 1° E o Municipio de Bento Gongalves autorizado a abrir um
credito especial no valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), na unidade orgamentaria
que segue;

Orgéo: 16 - FUNDACAO CASA DAS ARTES

Unidade: 03 - MUSEU DO IMIGRANTE

Fungéo: 13 - Cultura

Sub-Fungéo: 391 - Patriménio Histérico, Artistico e Arqueolégico

Programas: 0232 - Administragéo do Sistema Governamental

Projeto/Atividade: 2206 - Manuteng&o das Atividades

Recurso: 0001 - Recurso Livre

Elemento: 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 150,00

Art. 2° Servira de recurso para cobertura do crédito especial
descrito no artigo anterior, a redugéo da dotagéo orgamentdria abaixo descrita.
Orgé&o: 16 - FUNDAGCAO CASA DAS ARTES
Unidade: 03 - MUSEU DO IMIGRANTE
Fungéo: 13 - Cultura
Sub-Fungéo: 391 - Patriménio Histérico, Artistico e Arqueolédgico
Programas: 0232 - Administragdo do Sistema Governamental
Projeto/Atividade: 2206 - Manuteng&o das Atividades
Recurso: 0001 - Recurso Livre
Elemento: 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Servigos de Terceiros - Pessoa Juridica 150,00

Art. 3° A abertura do crédito especial constante no art. 1°, se faz
necessaria para a aquisicdo de recargas para os 06 extintores de incéndio existentes no
Museu do Imigrante, sendo 03 no prédio principal € 03 no anexo.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicag&o.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONGALVES,

aos onze dias do més de abril de dois mil e dezessete. /
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